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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 4.257     DE  27    DE  JANEIRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETO: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 42.000,00  (Quarenta e dois mil reais). 
 
FONTE= 000   R$   17.000,00  (Ordinários Não Vinculados)  
FONTE = 002  R$   25.000,00  (PISO BÁSICO  FIXO – PBF/FNAS )  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.000 – Salário-Família R$             17.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             25.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.09.000 – Salário-Família R$             17.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.002 – Material de Consumo R$             25.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  27   de  janeiro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.258     DE  28    DE  JANEIRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETO: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 7.200,00  (Sete mil e duzentos reais). 
 
FONTE =  000   R$   3.000,00  (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  002   R$   4.200,00  (PISO BÁSICO  FIXO – PBF/FNAS )  
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.243.4040.2072 – Piso Variável de Média Complexidade – PVMC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistenciais R$               3.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.002 – Contribuição Patronal R$               4.200,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.243.4040.2072 – Piso Variável de Média Complexidade – PVMC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.200,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  janeiro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

005/2015 – (STIC), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 8277/2014, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE CAMISAS PARA OS BLOCOS QUE DESFILARÃO NO CARNAVAL 

2015 DE PATY DO ALFERES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· VMGMAR COMERCIAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 25.487,00 (VINTE E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 

 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.487,00 (VINTE E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 

 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 
Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2015. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


